PARECER Nº

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 134, DE 2026
De autoria do Deputado Edson Giriboni, o projeto em epígrafe institui o “Programa Estadual de Orientação sobre a Síndrome de Tourette” no Estado de São Paulo, com o objetivo de promover a conscientização sobre a condição, orientar familiares, cuidadores e profissionais das áreas da educação e da saúde, reduzir o preconceito e incentivar o diagnóstico precoce.
A presente propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 18ª a 22ª Sessões Ordinárias, de 04/03/2026 a 11/03/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Sob o aspecto material, a proposta insere-se no âmbito da proteção e defesa da saúde, da educação, da inclusão social e da promoção da dignidade da pessoa humana, encontrando amparo no artigo 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantida mediante políticas sociais e econômicas voltadas à redução do risco de doença e de outros agravos.
A matéria também encontra respaldo na competência concorrente dos Estados para legislar sobre proteção e defesa da saúde, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, bem como no artigo 219 da Constituição do Estado de São Paulo, que estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais voltadas ao bem-estar físico, mental e social da pessoa e da coletividade.
No tocante à iniciativa parlamentar, não se verifica invasão da competência privativa do Governador, prevista no artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, uma vez que o projeto não cria órgãos, cargos ou funções públicas, não altera a estrutura administrativa do Poder Executivo e não dispõe sobre regime jurídico de servidores públicos.
A proposição possui caráter programático, educativo e informativo, limitando-se a instituir diretrizes gerais para a orientação e conscientização sobre a Síndrome de Tourette, por meio de campanhas educativas, materiais informativos, palestras, orientações em unidades de saúde e escolas, bem como ações de conscientização, especialmente no dia 7 de junho.
Por fim, observa-se que o projeto não impõe atribuições específicas a órgãos determinados da Administração Pública, tampouco estabelece obrigações incompatíveis com a capacidade administrativa do Poder Executivo, preservando a possibilidade de regulamentação, nos termos de sua conveniência e oportunidade.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 134, de 2026.
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